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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa 

COMISSÃO DE CONSTIT 

• OCiNTCIPAL DE JEQUIÉ 

APROVADO O PARECER 
Unanimidade 

Votos Contra Voto a Favor 

SallgigRECI£Wes e 
/W)

N T E 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 117/2023 de autoria da nobre edil Professora Cida, onde fica 

denominada de Rua Cosme Gonçalves Santos, a Rua B localizada no Loteamento Água Branca 

nesta Cidade. 

Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer . 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2023. 

Sidney Magal 

Rela r da Comissão de Justiça 
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